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CHAMADA PÚBLICA Nº 004/25 
 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU MARKETING, OU QUE 
ATUEM EM UMA DESSAS ÁREAS, COM O INTUITO DE CONSTITUIR SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO 

DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 12.232/2010 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 
 
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a RETIFICAÇÃO do edital supracitado, conforme abaixo: 
 
1- Fica alterado o preâmbulo do edital: 
 
Onde se lê: 
PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES: Das 08h30 do dia 27/08/2025 até às 16h do dia 08/09/2025, nos termos do 

Art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Leia-se: 
PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES: Das 08h30 do dia 29/09/2025 até às 16h do dia 08/10/2025, nos termos do 

Art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2- Ficam alterados no tópico “IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” alínea b do subitem 4.1.1. 

 
Onde se lê: 
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de comunicação, publicidade ou 

marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação ou comprovação 

através de vínculo empregatício de que comprove a experiência em uma dessas áreas;  

 
Leia-se: 
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de comunicação, publicidade ou 

marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação ou comprovação 

através de vínculo empregatício, contrato de serviço, contrato social ou documento equivalente que comprove a 

experiência em uma dessas áreas;  

 
3- Ficam alterados no tópico “V – DO RECEBIMENTO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO ” subitem 5.2. 

 
Onde se lê: 
O Envelope contendo toda a documentação deverá ser protocolado no Setor de Licitações, sito a Rua Marechal Deodoro, 

n° 313, Centro, a partir de 27/08/25, no horário de expediente, sendo das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, de 

segunda a sexta-feira. 

 
Leia-se: 
O Envelope contendo toda a documentação deverá ser protocolado no Setor de Licitações, sito a Rua Marechal Deodoro, 
n° 313, Centro, a partir de 29/09/25, no horário de expediente, sendo das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira. 
 
4- Fica alterado no CRONOGRAMA ao final dos anexos do edital 
 
Onde se lê: 

CRONOGRAMA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 27/08/2025 

PRAZO DE INSCRIÇÃO (protocolo dos envelopes) de 27/08 a 08/09/2025 

APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio 
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DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS INSCRITOS  Em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que 
será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

SORTEIO PARA DEFINIÇÃO DA SUBCOMISSÃO Data, horário e local divulgados juntamente com a 
relação dos profissionais inscritos do item 5.8.  

 
Leia-se: 

CRONOGRAMA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 29/09/2025 

PRAZO DE INSCRIÇÃO (protocolo dos envelopes) de 29/09 a 08/10/2025 

APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública 
destinada ao sorteio 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS INSCRITOS  Em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que 
será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

SORTEIO PARA DEFINIÇÃO DA SUBCOMISSÃO Data, horário e local divulgados juntamente com a 
relação dos profissionais inscritos do item 5.8.  

 
São João da Boa Vista, 26 de setembro de 2025. 

 
 
 

MARIO LUCIO MARQUES PEREIRA 
Auxiliar Administrativo  

Débora Ferraz de Carvalho 
Chefe do Setor de Licitações 

 


